LEI Nº 3.280, DE 30  DE OUTUBRO DE 2012.
Autoriza doação ao Estado de Minas Gerais para construção da sede do Ministério Público do Estado de Minas Gerais e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar ao Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de Direito Público Interno, o imóvel de sua propriedade constituído do Lote 340, da Quadra 014, Setor 008, situado no Bairro Funcionários, Município de Timóteo, com área total de 1.060,67 m2 (mil e sessenta metros e sessenta e sete centímetros quadrados). 

Parágrafo Único. O imóvel descrito neste artigo, cuja avaliação totaliza o montante de R$650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais), destinar-se-á, exclusivamente, à edificação pelo Donatário da sede própria do Ministério Público do Estado de Minas Gerais,

Art. 2º. O Donatário terá como encargo, além de utilizar o imóvel doado nos termos desta Lei exclusivamente para construção da sede do Ministério Público, erigir referida construção no prazo máximo de 02 (dois) anos contados a partir da lavratura da escritura, sob pena de retrocessão, a qual se dará no prazo mínimo de 10 (dez) anos.

Art. 3º. A doação realizada de acordo com a autorização contida nesta Lei ficará automaticamente revogada, revertendo a propriedade do imóvel ao domínio pleno da municipalidade sem prejuízo do disposto no artigo anterior, parte final, se:


I – o Donatário fizer uso do imóvel doado para fins distintos daquele determinado no parágrafo único do art. 1º. desta Lei;


II – a construção não iniciar em até 24 meses contados a partir da efetiva doação, na forma desta Lei.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.






Timóteo, 30 de outubro de 2012; 48º Ano de 



Emancipação Político-Administrativa.

Sérgio Mendes Pires

Prefeito Municipal 
